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CONTRATO ADMINISTRATIVO N'
{)14420',250011 12025, QUB FAZBM
trNTl{tr §I A PRtrFtrITURA MUNICIPAL
DE REDtrNCÃO DO GURGUEIA . PI, E
A trMPRBSA JV & MONTEIRO LTDA.

Contratante
A PreÍ'eitura Municipal de Recienção do Gurgrreia * pI, corn setle
na Rua Padre Manoel, S/N, Centro, CEp n,, 64.905-000, na
ciclacle de Curraris - PI, inscrito no CNPJ sob o n,,
07.672.7521AOO7-76, neste ato represeniado pelo Sr.
Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho, prefeito
Municipal; CPF:,009.845.613 - O7 e portador da Cédu1a c1e

Identidade : 22 29031. SSP/ PI.

Contratado
JV & MONTtrIRO I,TDA, inscríto(ai no CNpJ/MF sob o n"
28.514.7021OOO1-O2, sediado(a) na Avenida Bucar Neto,
Centro, n" 244 Fleriano , Pi CEP: 64.800-004, neste ato
representado(a) por Francisco Das Chagas Silva, inscrito
no CPF sob n" 374.5ó9.543-72 e portador da Cedula de
Iclentidade n' 052 151082C14- 1 SSP/MA

1. CLÁUSULA PRIMEIEIT. - DO OBJETO

1.1.

1. i. o ob.jeto do presente instrumento é a contratação de CONTRATAÇAO DE
EMPRESA trSPBCIALIZADA PARA. C FORNtrCIMENTO Dtr MOVtrIS E
EQUIPAMtrNTOS PARA ATENI]ER AS DEMANDAS DA PRtrFEITURA
MUNICIPAL DE REDE,NCÃO DO GURGUtrIA E SUAS StrCRETARIAS, NAS
conrliÇões estabelecidas no Terino de Referência.

t . 1, Objeto da contrataçào:
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7.2. Vincr-rlam esta contrataçáo, inrÍepenrlentemente de transcrição:

O Termo de Referôncia:

O Bdital <ia Licitacáo;

A Proposta c1o coutratado;
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Eventu ais anü;{r}s, ilr:s docunren ios supracitados.

,;Au/ z. cL/í,usuLA stcur{úA - vrcÊNcra E pRoRn'oGAçÃo

2.1'1. O prazo de vigância da r:ontrateiÇáo e de até 31 cle dezembr<:
tle 2025 contaclos clo{a) assinatlrra do Contrato, na forma do artigo 10S cla Lei
n' 14.133, r1e 2ü21.

2'1.'2. A prorrogaçáo de que trata este item á conclicionarla ao
ia"teste, pela ar-rtoriclatle competente, de que âs condiçôes e os preÇos
perfilÉrnecrem vantqjosos pârâ a AciministraÇáo, permiticia a negociacáo com o
contratado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - nCOOpr,OS DE EXECUçÃO E GESTÃO
CONTRÂTUAIS .. 

.:

3.1. o regime cle execuçáo contratual, os moclelos de gestão e de
execuçáo, assim como os prazos e condições de conclusáo, entrega, observaçáo
e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

[r:óls-
ffil# 4. cLÁusuLA euARTA - srJBcoNTRÂTÂçÃo

4.7. Náo será admitida a subcontrataçáo do ob.ieto contratual.

ffi 5. cLÁusuLA eurnra - pRrço

5.1. O valor total da contratação é de R$ 1.077.000,00 (um milháo, e
setenta e sete mil reais.)

5.2. No valor acima estão in"ciuídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais
incidentes, taxa de administraçáo, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contrataÇáo.

5.3. O valor acima é rneramente estimatirro, de forma que os
pagamentos devidos ao cr-rntratado dependerão dos quantitativos efetivamente
fornecidos.
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T"y'',, 7. cT,ÁusULA §ÉTIMA - REAJU§TE

7.1. Os sewiços similares aos especiÍicados neste certame poderáo ter
seus preÇos reajustados de comLrm acordo com a CONTRATANTE, clevidamente
comprovados os motivos das alterações de preÇos solicitados por parte do
contratado, sempre tendo como paràmetro os preÇos cotados e as concliçoes
reais de mercado.

7.2. O reajurste será reaiizado por apostilarnento.

t, l

8. cr,ÁusulA oITAvA - oBRrcAÇóps oo coNTRATANTE

8.1. São obrigaçôes do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de iodas as obrigações assumidas pelo
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

8.4' NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou
incorreções verilicadas no objeto fornecido, para que seja por eie substituido,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalízar a execuçáo do contrato e o cumprimento
das obrigações pelo Contratado;

B'6' Comunicar a empresa pat'a. emissáo de Nota Fisca-l no qLle pertine
à parcela incontroversa da execuçác do objeto, para efeito de liquidaçáo e
pagamento, quando houver controvêrsia sobre a execuÇão do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quanticlade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, de
20'27:

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao
Í'ornecimento do objeto, r\o praLzo, forma e condiçoes estabelecidos no presente

.:',Contrato;

p€rgamento ao contrataclo e demais condiçôes a ele
deÍiniclos rro Termo de ReÍ'erência, ânexo a este

li/L
,, t'{
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Aplicar ao Contratado as sárnÇóes previstâs na lei e neste Contrato;

8'9' Cientificar o orgátr <le.re1:resr:ntação juclicial da Advocacia-Geral
c1;:L Uniâo para adoção das meriida§ ,;ai:íveis quanclo rlo desc:umprimento de
ol-rrigacÕe s pelo Contrataclo ;

8.10. Rxplicitrrmente emitir Cecisái: sobre tocias as solicitações e
reclamações relacionadas à execuçâo clo presente Contrâtô, ressarlvaclos os
requerimentos maniÍ'estamente impertinentes, merrunente protelatórios ou de
nenhum interesse parâ a boa execuçáo d"o aiuste.

B.iO'1. A Aclministraçáo terá o prazo de O5 (cinco) clins, a contar
rla <iata cto protocolo c1o requerimento pârâ tlecirlir, admiticla a 1:rorrcgaçào
rnotivâcta, por igual perioclo.

8.11. Responder eventuais pediclos de reestatrelecimento do equilíbrio
econômico-finalceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8' 12. A Aclministração nâo responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelo Contratado com ter'ôeiros, ainda que vinculados à exàcuçáo do
contrato, bem conr.o por qualquer dáno causado a terceiros em decorrência de
ato do contrataclo, de seus empt'ôgados, prêpostos ou subordinados.

li irAli::{r'}
tli:::! 9. clÁusul,A I,IoNA - oBRIcAÇoús oo coNT,RATADo

1.2.

9.1' O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste
Contrato e em seus aÍlexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perlbita execnçáo do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9'2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com o código de Defesa do consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no pi:azo máximo de 24 (r,,inte e quatr.o)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do pt-dzo previsto, coln a devida comprovaçáo;

9.4. Atender às determinações ::egulares emitidas pelo fiscal ou gestor
clo contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n." 14.133, de2o2l) e
prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eies solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, removet:, reconstruir ou substituir, às st'las
expensas, no total ou em parte, r\c prazo fr,xado pelo fisca1 do contrato, os bens
nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreçôes resurltantes da execurção
ou dos nrateriais empregados;

9.6,
do objeto,

'. iterceiros,

Responsabiiizar-se pelos vícios e rlanos decorrentes da execuÇáo
bem com.o por todo e riualquer dano causado à Administraçáo ou
náo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo olr .a.ú.r&ti.J .

ü ri" ?3
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acompanharnento cla execurlãc rontra-luai peio contratante, que Íicará
autorizado a desconter clos pâga{ireltlcs i-ieyides our claL garanti.a, caso exigida, o
valor correspoltdente aos danos sioíri<los:;

9,7, Quzurclo náo fol pussível a veriíicaçáo cla regulariclacle no Sistema
de Cadastro cle Fornecedores - SICAF, o conlrâtarlo deverá entregar ao setor
responsár,el pela liscalizaçr1o clo contra.to, junto com â Nota Fiscal para Íins cle
pagamento, o§ segçtrintes document'os: i) prova de regr"ilaridade relativa à
Seguriclacle, Social; 2) certidáo coÍriunta relâ.tiva ac;s tributos feclerais e à Dívida
Ativa rla Uniâo; 3) certidões que coÍ]lprovem a regularidacle perante a tr'azenda
Estaciuill ou Distriral ckr clomicilio ou sede do contratado; 4) Certi<lâo cle
Reguli'uiclade clo FGTS - CRF; e 5) Certidâo Negativa cle Debitos Trabalhistas *
CNDT;

q'8. Responsatrilizar*.se pelo cumpdmento de todas as obrigaçôes
trabalhistas, previdenciárias, Íiscais, comerciais e as demais previstas em
legislacão especiÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
contratante e não poderá onerar o objeto dci contrato;

g.g. Comunicar ao Fiscal elo contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, quaiquer ocorrência anormal'ou a'cid.ente que se veriÍique no local da
exeeuçào do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinqção do contratante, qualquer atividade
que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em
,i=.o , seguranÇa de pessoas otr bens ile terceiros.

9.1 1. Manter durante toda a vigência do contrato, em conrpatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na
licitação;

g.1'2. cumprir, durante toclo o período de execuçáo c1o contrato, a
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, f)ara reabilitaclo
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reserwas c1e cargos
preüstas na legislaçáo (art. 116, da Lei n," 14.133, de 202'I);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a ciáusula acima,
no prazo fixado pelo Íiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as reíeridas vagas (art. 116, parágrafo unico, da Lei rr." 14.133, cle
2O2t):

9.1,4" Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas elTl
clecorrência do cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente Ce eventual equívoco no
ctimensionamento dos quantitatirros de sua proposta, iriclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatore s futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto iniciaimente em sua proposta não seja
satísÍàtorio para o atendimento do objeto da contrataçáo, exceto quando ocoríer
algnrn dos eventos arrolaclos no art. 124,II, d, da Lei n" 14.133, de 2O21.

9.76. Cumprir, além dos postulados legais vigentes rle ârnbito federal,
'.iestadua-l ou municipal, as nor*^i de segurançá ao contratante; .,: bna

rHEF§T"$
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9,17 ' Alocar os c;Ínljregeçiür , rrecessáriôs, com habilitaçáo e
cr:nhecimento adequados, ao lrei:fei io' ruirLprimento cias cláusulas deste
conttato, ftrrnecendo os materieriS, cr-pripamentos, ferramentas e utensílios
demanclados, cuja quantidacle, qurúi.i.icie e tecnologia deveráo atend.er as
recomenclaÇões de boa tácnica e a legrslaçáo de regôncia;

9.18. Orietrtar e treinar sells empregaclos sobre os deveres previstos na
Lei n" 13.709, de 14 cie agosto de 2018, adotando medidas eÍicazes parâ
proteçáo de dados pessoais a qL1§ tenha acesso por Íbrca da execucâo deste
contrato;

9.19. Concluzir os trabalhos com estrita observância as normas da
legislaçáo pertinente, cumprindo as determinaçôes dos Poderes Publicos,
mantendo sempre limpo o locai de execuçáo do objeto e nas melhores conrliçÕes
cie segSrranca, higiene e disciplina.

i..:.j:. i:r {1,1i\?&
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9.20. Submeter previamente, por
aprovaçáo, quaisquer mudanças nos
especiÍicações do memorial descritivo ou

escrito, ao contratante, para ana,lise e
métodos executivos que fúam as
in strurment o congênere.

g

t* t,-*^
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9.'21. Náo permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de
dezesseis a1los, exceto na condição.de aprendiz para os maiores de quatorze
anos, nem permitir a utilizaçáo do, trabalho do menor de dezoito anos em
tr"abalho noturno, perigoso ou insalubre.

10. cLÁusuLA nÉcrml- cARANTTA DE ExECUÇÃo

10. i Não haverá exigência de garantia contratual da execuÇão.

11. cLÁusuLA DÉcrMA pRrMrrRA - rNFRAçÕEs E sANçôEs
ADMINISTRATTVAS

11.1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de
2027, o contratacio que:

a) der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

b) der causa à inexecucáo parciai do contrato que cause grave
dano à Aclministracáo ou ao funcionarnento dos serviços públicos ou
ao interesse coletivo;

c) der causa a inexecuçáo total do contrato;

d) ensejar o retarclamenio da execução ou da entrega do objeto
c1a contrataçáo sem motivo justificado;

!,|*§*i?d{.ir
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g) comportar-sr de Ínô(to irriclôneo
qualquer natureza;

ou cometer frar-rde de

5" cla Lei n" 12.84{i, rle 1"h) praticar âto iesivo previstíl no ârt.
cie agosto cle 2013.

11.2. Serâo rrplicaclas ao r:ontrataclo que incorer nas inkações acirna
riescritas as seguintes sanÇões:

i. Âdvertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo
parcial do contrato, sempÍe que não se justiÍicar a imposiçáo de
penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei n" 14.13S, de 2O2l\;

ii. Impedimento de ticitar e eontratar, quando pratica<ias as
condutas descritas nas a1íneas "b", «c» e '<d" do sr_rbitem acima deste
contrato, sempre que nào se justiÍicar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4o, da Lei n" 14.133, de.2O21);

iii. Declaração de 'inidoneidade para licitar e contratar,
quando praticadas as ccndutas descritas nas alíneas "e",,,f',,,g,, s,,yr,
do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas ,,b,,, "C, e "d,,,
que justiÍiquem a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §So, da
Lei n" 14.133, de 20'21).

iv. Multa:

1a. moratória de 0,5 o/,' (zero virgula cinco por cento) por dia de
atraso injurstiÍicado sobre o valor da parceia inadimplida,
até o limite de 60 (sessenta) dias;
moratória de 0,5 '%, (zero virgula cinco por cento) por dia de
atraso injustiÍicado sobre o valor total do contrato, até o
máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do
prazo fixado para apresentaçáo, suplementaçáo ou
reposiçáo da garantia.

i. O atraso superior a. 30 (trinta) rlias autoriza a
Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprirnento irreguiar de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei n. 14.133. de 2A21.

11.3. A aplicacão das sançoes previstas neste Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigaqão de reparação integral do dano causado ao
Contratante (art. 156, §9o, da Lei n. tr4.133, de 2A2\

i 1.4. Todas as sançôes prerzistas nes,te Contratci poderâo ser aplicadas
cumulativamente com a multa iart. 156, §7", da I-ei n" 14.133, de 2O,2ll.

i 1.4. 1. Antes da aplicacão da irrulta. serâ facultada a defesa do
interessado no prazo cle 15 (quinze) dias uleis, contado da clata de sua intimação
(art. 157, da Lei rr" 14.133, de 202li

üFJF"}: ü§.§Srâ"§Sü1*üfit-Sã í\i,,q:n;ric ,&iu-sr{} Íl4e*d*e - C*ntr*i üü,§: §4"S"}§-
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e) apresentar llocurnenlaçiio falsa or-r prestâl.declaração falsa
durafrt.e a execuçáo do (roll1,t-;tlo;.

:

0 praticar ato trelurluien[lr na execLl(:áo do contrilto;
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11.4.2. Se a multa aplit,lada e ag indenizações cabíveis tbrem
superiores ao valor clo 1:ngamcnt.r úiieniuirrÍmente cleviclo pelo Contratante ar:
Ct;ntratacio, além da 1:ercla clesse \ralor', a rliíelença será descontacla da garantia
prestacla ou será cobrada juclicialmenle (arrt. 1s6, §8", cla Lei n,, 14.133. de
20'21\.

11.4.3' Previamente ao encaminhâmento a cobrança juclicial, a
multa poclerár ser recolhicla administrativameÍl"te no praza máximo cle 30 (trinta)
clias, a contal'cla data do recebiment«: da comunicaÇão enrriada pela autorirlade
competente.

1.1'5. A aplicaçáo das sanÇões realizar-se-á em processô administrar.ivo
que assegLlre o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observancl:-se o
proceclimento previstô no caput e parágrafos do art. 158 c1a Lei n" 14.133, rle
2021, parâ as penaliclades cle impediment«r de licitar e contratar e cle declaraçáo
de inidoneidade para licitar ou contratar.

1i.6. Na aplicaçáo das sançôes seráo considerados (art. 1s6, s1", da Lei

a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b) as peculiaridades d.o caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conl'orme norÍnas e orientaçoes dos orgáos dê controle,

17.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133,
de 2021, ott em outras leis de licitações e contratos da Administracão Rlblica
que também sejam tipiÍicados conlo atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013,
seráo apurados e julgados conjunta.mente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente deÍirridos tlâ referida t,ei (art. 159).

11.8. A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, errcobrir ou dissimular
a prática dos atos iiícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial , e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurÍdica ser'áo estendidos aos seus administradores e socios com poderes c1e

administraqão, a pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relaçáo de coiigaçáo ou controle, de fato ou de direito, corn o Contratado,
otrservados, efiI todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obriga-toriedade de analise juridica previa (art. 160, da Lei n" 14.133, de 2O2L).

11'9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) clias úteis,
contado da data de aplicaçáo da sançáo, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacionai de Empresas IniCôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Bmpresas Punidas (Cnep.

11.10. As sanÇÕes de impetlimento de licitar e contratar"e declaração de
inidoneidade para iicitar ou contratar são passÍveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n" 14.133/21.

*ftFJ: ü§.§S4.§*ü/üü&t-S?Ésveniçin Àlv*rr* fiSsr"i$*s - üentffiI tsP: §4"33§"
üSS R*den*ã* dts tli*rryu*ia - Fl T*i: {§$} 3§s§-"}1fiS

,i,'.: íJr{.ir{- il} í'i.J}"rt\ il}t *
rÍ*i,,. &EüEttlç*O BO
,fftT ffi $r,#klt# *#s íiq,,cràs,

1i -/ \
t-,.§.5

Â !': il*-o

o:,r-\-i,'t6Íh*.''ffi



ffiAffit$*tTH nô
Ê'f{.ilt-st'tr"{JftÁ f,}§,

ffi.ffiaHN*no §xl
$ffiffiffi§LTrilJt
§ti$xiil teftii, ,lr:§§a $#ntê, tossas riqueras|

FffiffiT§ITü

i 1. 1 1. Os débitos do cor: tr';rriir.l.o 1)ârà corc a Administraçáo contratante,
resultatltes de multa aclministrarivá',:.:y'ou inr.ieniza<;õres, náo inscritos em ciivicla
;.atirra. poderão ser c:ompertsaclos, tritiri ou parciaimente, conl <ls créditos deviclos
pelo reÍ'ericlo órgáo ciecorrenles ck:stc lneslrlo conrrato ou cle outros contr-atos
aclministrrrtivos que o corrtrataclú possuâ com o mesmo órgáo ora contratante.

L2. cLÁu§uLA DÉcrMA §EGU!{DÂ- DA EXTrr{çÃo
CONTRATUAL

1,3.

12' 1' O contrato se extingue quando cumpridas as obrigac;ões rle ambas
as pártes, aincla que isso ôcorrâ antes do prazo estipulaclo para tanto.

r2.2. se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulad.o, a
vigência Íicará prorrogada até a conclusáo do objeto, caso em que deverá a
Administraçáo providenciar a readequaçáo do cronograma fixado para o
contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item
anterior decorrer de culpa do contratado:

a) {icará eie constituídrl em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e :.'

b) poderá a Administração optar pela extinção clo contrato e, nesse
caso, adotará as medidas admitidàs em 1ei para a continuidade da execuçâo
contratual.

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçoes nele
estipuladas, olt antes do prazo nele fixado) por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei n" 14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditorio e a ampla clefesa.

Ni, . .i -; "a
1-, *rll* !

xtryrrow
:F.'ffi e.

12.3.7.
mesm?. Lei.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da

12.3.'2. A alteraçáo social ou a modificaçáo da finalidade ou da
estrutura da empresa não ensejará a rescisão se náo restringir sua capacidacle
de concluir o contrato.

12.3.2.7. se a operaçãtl irnplicar mudanÇa da pessoâ jurídica
contratada, deverá ser forma-iizado termo aditivo para alteraçáo subjetiva.

12,4. O termo de rescisáo, sempre que possíve1, será precedido:

7'2.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou
parcialmente cumpridos ;

1'2.4.2. Relaçáo dos pagamentos iá eíetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizacôes e rnultas.
í:,,,ít
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12.5. A extinção do contrato náo configura óbice para o reconhecime
do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedi
indenizaçáo por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lel n." 14. 133,
de 2o2t).

OH
=*uJ 19. cLÁusuLA oÉcrue TERcETRA - DorAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correrão à conta
de rccursos espccíficos consignados no Orçamento Geral da Uniáo deste
exercício, na dotaçáo abaixo discriminada:

Gestáo/Unidade: 02.01.00 SECRETARIA MUN.DE ADMINISTRAÇÃO tr PLANEJAMENTO,

02,O2,OO SECI1ETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZE'R, 02.03.O1 trDUCAÇÃO - OUTROS

PROGRAMAS, 02.03.03 EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDEB, 02,O4.Ot FUNDO

MUNICIPAL DI' SAUDE, 02.04.03 UNIDADE MISTA DE SAUDE, 02.06,00 GABINETE DO

PRI'ITI'ITO, 02,O7,OO StrCRtrTARIA MUNICIPAI, DE DEStrNVOLVIMtrNTO RURAL, 02.09.OO

CONTROLADOIIIA GtrRAL DO MUNICÍPIO, 02.1O.OO PROCURADORiA JURÍDICA DO

MUNICÍPIO, 02.11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, O2.12.OO SECRETARIA

MUNTCIPAL DD COMUNICAÇÃO, 02.13.00 SECIIETARTA MUNICIPAL DO MtrtO AMBItrNTtr tr
RBC,HiDRICOS, 02.I5.OO COMP. MUN. OP ÁCUNS E BSG. DE RED. DO GUIIGUEIA-AERC,
O2.l7.OO SECTTBTARIA MUNICIPAL DE CULTUI.iA E TURISMO; Fonte c1e Recursos: 500, 551,

569, 550, 553, l;40, 600,621, 660, 669; Progranra de Trabalho: 0005, 001 1, 0073, 0030, 0032,
003s,0033,0036, 0020, oo25,0027,0015,00i6,000s,0055,0060,0010,0009,0012,0053,
0051; Elemerlto de I)espesa: 3.3.90.30;

13.2. A dotaçáo relativa aos exercícios flnanceiros subsequ.entes será
indicada após apr ovaçáo da Lei Orçamentária rcspectiva e liberaçáo dos créditos
corrcspondentes, mediante apostilamento.

íi*i 14. cLÁusuLADÉcrMAeuARTA-DoscAsosoMrssos

14.1. (Js casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as
disposições contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na l,ei n" 8.078,
de 1990 - Cócligo de Defesa do Consumidor - c normas e princípios gerais dos
contratos.

à>
<4

1.1 ,

15. cLÁusuLADÉcrMA eurNTA-ALTERAÇÕES

3Sü/*S*1-S? Âvenid* Âlv*r* Me nde* * #*t:trs ütrF: S.â.§1§-
$ü0 Red*nçã{} dtt Sur6**ie * Êl Tel: {#S} §SS§-11$S
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15'1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Warts. 124 e seguintes da Lei no 14.133, de 2021.

15.2. o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários, até o
limite de25'/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizad,o do contrato.

Registros que não cxacterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do
art. 136 da Lei n" 1,4.133, de 2021.

í:1l:lt-', 16. cLÁusuLA DÉcrMA sExTA - puBl,rcAçÃo

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento
Portal Nacional de Contratações Públicas (pNCp), na forma prevista no art.
da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet.

no
94

L7. CLÁUSULA pÉcuvre SÉTIMA- FoRo

l7 .7. Fica eleito o Foro da Justiça em Bom Jesus - pI, para dirimir os
litígios que decorrerem da execuçáo deste Termo de Contrato quê não puderem
ser compostos pela conciliaçáo, conforme art.92, §1o, da Lei no 14.133/21.

Redençáo do Gurguéia-Pl, 01 de abril de 2025

A RLE| F tG u Er REDo â:; lài:,i",Jl,Ji*XBBn,,
BORGES:01 948456 BoRctsiore484s63o3

303 Dados:2025.04.01
14:44:33 -03'00'

Arlei Figueredo i3orges
Prefeito Municipal

CONTRATANTE
JOSE VALDERI LOPES 0il3i'-iffJr1''disitarporrosE
MONTEI RO: 337 49 4SO3 1 5 MoNrErRo:3374e4s031 s

José Valderi Lopes Monteiro
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

*NPJ: Sfi.§§4.3§*lü*$1-S?Av*nid* Áfuaro Mendes - Centro Cf;F: S4.§1§-
*S0 Redençã* dtl GurguÉia - Fl T*l: {8S} §§SS-11§6
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ExrRATo to ccx,ÍTriÁ;r.t N; oio4âi,25õo1 1/2oz5
pRocrs§o .âDIIÍINI§TR.âTrVO t{" O38/ 2025

MODALIDADE: PRnjGÍr*ü''íETRd!}íI ÜO N' O 1 I / 2O2 §

OÊJETO:

C'ONTRÁIAÇ..ro lll! EIVIPRESA ESPECIALIZADA PARA O
FORIVTCIIVIB|\I'I'O DE [,IO\,'BIS E EQUIPANÍtrNTOS PARA
ATENDtr§. ,\S DEI\{A}IDA§ DA PREFBITURÀ MUNICIPAL
DE REDEN(JAO DO GURGUBIA E SUAS SECRETARIAS

COITTRATA§TE: PRET]EITURA MUi{ICIPAL DE REDENCÃO DO GIJRCiUEIÀ
.PI

COI{TRATAI}O: JV & MONTEIRO LTDA

-9Tlr- 
tco§lmllPg_l:

VALOR:

28.514.702100O 1-02

R$ r..077.000,00 (uh4 MILHÃO, E SETENTA E SETE MIL
REAr§.)

VI§ENCIA

C} PRAZO DE VIGENC1A DA CONTRATAÇÃO E DE ATE 31
DE DEZEIvIBRO DE 2025 CONTADCIS Dô(A)

ASSINATURA DO CONTRATO, NA FORMA DO ARTIGO
105 DA LEI N" 14.133, DE202t.

FONTE DO§ RECUR§OS:

GESTÃO/UNIDÂDE: 02.O1.OO SECRETARIA MUN.DE
ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO, 02.02.OO
SECiiETAR.IA MUNICIPAL DE ESPORIE E LAZER.
02.03.o.1; EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS, O2.O3.Oá
EDUCAÇÃÔ }. :OUTROS PROGRAMAS DO FUNDEB,
02.O+.oT FUNDO MUN]CIPAL DE SAUDE, 02.O4.03
UNIDADtr \,{ISTA DE SAUDE, 02.06.00 GABINETE DO
PRtrI'EIíô; 02.a7.oo' SECRETARIA MIJNICIPAL DE
DESBN\TOLVIMEI{TO RURAL, 02.O9, OO CONTROLADORIA
GERAL ' DO N.{UNICiPIO, 02.1O.OO PROCURADORIA
JURÍD]CA DO MUNICIPIO, 02.11.00 SECRETARIA
MUNiCIPAL DA FAZENDA, O?.I2.OO SECRETARIA
MUNICIPAL DE COMTTNICAÇAO, 02.13.OO SECRETARIA
MUNIC]PAL DO MEIO AMBIENTE E REC,HÍDRICOS,
02.15.00 COMP. MUN. Dtr AGUAS E ESG. DE RtrD. DO
GURGUEIA-AtrRG, 02.17.OO SECRETAR]A MUNiCIPAL DE
CULTURA E TURISMO; FONTtr DE RECURSOS: 5OO, 551,
569, 55o, 553, 540, 600,621,660,669; PROGRAMA DE
TRABALHOT OOO5, 0011, 0073, 0030, 0032, 0035, 0033,
0036, oo20, 0025, 0027, 0015, 0016, 0005, 0055, 0060,
Oo10, 0009, 0012, 0053, oo51; ELEMENTO DE DESPtrSA:
3.3.90.30;

FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

ASSI§ATURA
(co§TRÂTANTE):

SERi REGIDA PELAS NORMAS F])(ADAS NO PREGÃO
ELtrTRONICO N". 01112025, tr PELA LEI 14.133/21, Dtr I
DE ABRIL DE 2A21, E LEGISLAÇÃO POSTERIOR, QUE O
SUPLEN{trNTAN{ NO QUE FO.R O1\,IISSO

ARLEI FiGUEREDO BORGES

ASSTNATURA {CONTRATADO): FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA

DATA D^â, A§SINATURT{: O1 Dtr ABRIL DE 2A25


